
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000094/2021  
Processo:  9021-00 2021
  
  

Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se de Projeto de Lei nº 94/21, de autoria do Vereador Marlon Siqueira, que "declara
de Utilidade Pública Municipal a Associação Casa de Itália", entidade resposável por ser
mantenedora da Casa D'Italia.

A Casa D'Italia é uma construção datada de 1939, fazendo parte da história e cultura da
cidade. Com diversas atividades oferecidas pelo espaço, ela funciona atendendo ao público com
diversos cursos e serviços.

A entidade, responsável por gerir e subsidiar o espaço, auxília em sua conservação e
atividades, através do seu departamento de cultura, é responsável pela realização de eventos e a
programação cultural do espaço.

Dessa forma, membro da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, após
a devida análise do projeto em tela, libero para que siga os trâmites regimentais até o plenário, onde
manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 12 de julho de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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